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Controlo ambiental 

 

• A sala/área de isolamento onde é colocado o caso até à chegada da equipa de INEM, que 

transportará o utente para o hospital de referência, ou o quarto de isolamento do são 

consideradas áreas críticas. 

• A limpeza e desinfeção do quarto de isolamento deve ser efetuada depois da restante área do 

serviço, com material e equipamento de limpeza de uso único ou exclusivo daquele espaço, 

descontaminado após cada utilização (baldes e cabos), ou descartado após cada utilização 

(panos e mopas); 

• Reforçar a limpeza e desinfeção de todas as superfícies nas áreas de atendimento ao doente, 

principalmente as superfícies frequentemente manuseadas e especialmente aquelas mais 

próximas ao caso suspeito, com maior probabilidade de serem contaminadas (por exemplo: 

grades de cama, mesas de cabeceira, maçanetas, superfícies e equipamentos); 

• O uso de detergentes e desinfetantes deve estar de acordo com as recomendações do 

fabricante quanto à quantidade, diluição e tempo de contacto. 

• A limpeza e desinfeção das superfícies pode ser realizada com: 

- O detergente comumente usado ao nível dos serviços/estabelecimentos, seguido de: 

- Desinfetante, incluído na política de desinfetantes do estabelecimento/serviço; 

- Solução de hipoclorito de sódio contendo 1000 ppm de cloro ativo ou álcool a 70º nas 

superfícies metálicas. 

• A correta implementação dos procedimentos recomendados para limpeza e desinfeção de 

superfícies, deve ser monitorizada e reforçada. 

• O equipamento de proteção individual, a utilizar durante os procedimentos de limpeza e 

desinfeção pelas equipas de limpeza devem ser apropriados e descartáveis, e são os acima 

descritos; 

• Todos os outros EPI devem ser removidos e descartados após a conclusão das atividades de 

limpeza; 

• No final da limpeza, a higiene das mãos deve ser feita imediatamente, após a remoção de cada 

EPI. 
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